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Crancle São Paulo

Decreto n" 4686
de 0 I de junho de 2023.

'Dispôe sobre reaJuste das tarifas de ônibus"
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DECRETO

Art. 1". Conforme Contrato de Concessáo n" 65/2014,
Concorrência Púb1ica OSl2Ol3, Íica a empresa B.B. Transporte e Turismo Ltda.,
concessionária dos serviços de tralsporte coletivo por ônibus no municipio de Jandira,
autorizada a cobrar, a partir da zero hora do dia 04 de junho de 2023, o preço de
R$ 5,30 (cinco reais e trinta centavos) por passageiro transportâdo.

At1.,2". Ficam ainda conferidos os descontos de 5O%
(cinquenta por cento) paÍa estudantes, bem comô, a gratuidade da tarifa ás pessoas
maiores de 60 (sessenta) anos, conforme leis e contrato de concessâo.

Art. 3'. Ficam revogadas as disposiçôes em contrário.

de Jandira

Registrado em livro próprio e
Prefeitura, no prazo 1ega1.

no Quadro de Avisos desta

Prefeitura do

Prefeito Municipal

Governo


